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Moção
 

A presente Moção, respeitando os ditames o artigo 154 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo, e no uso de suas atribuições legais, manifesto, através deste instrumento, o
mais  profundo  reconhecimento  e  aplauso  aos  Atletas  do Município  de  Votuporanga  pela grande
performance nos 67º Jogos Regionais.
 
Os Atletas de Votuporanga conseguiram resultados expressivos, validando o município como potência
esportiva da região. A cidade garantiu medalhas em diversas modalidades, devido o grande talento dos
atletas e o apoio ao esporte. 
  
O primeiro lugar da edição deste ano foi para São José do Rio Preto, com 311 pontos, o segundo para
Araçatuba com 240 pontos e em terceiro Votuporanga, com 198 pontos. 
Votuporanga foi  medalha  de  ouro  em diversas  modalidades  como  badminton  masculino,  voleibol
masculino, bocha, futsal feminino, handebol feminino, karatê masculino, malha, natação nas categorias
feminino e masculino, tênis masculino e vôlei de praia masculino.
 
Para o secretário de Esportes e Lazer, Marcelo Stringari, os resultados conquistados por Votuporanga
nos Jogos Regionais de 2025 são reflexo de um trabalho sério, coletivo e contínuo. 
   
O prefeito Jorge Seba parabenizou todos os atletas que vestiram a camisa e garantiram as medalhas
para o município. 
  
Desta forma, a presente Moção de Aplausos  é uma forma de reconhecer publicamente o trabalho
coletivo dos votuporanguenses e expressar a nossa admiração por todos os esforços e dedicação.
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE os atletas e a todos envolvidos
da cidade de Votuporanga, pela grande performance nos 67º Jogos Regionais.
 
Requeiro, seja encaminhada para prefeitura de Votuporanga
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
 
 

Danilo Campetti
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